
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
Ementa:
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §2° do artigo 57 da Lei Orgânica
Municipal , decidi vetar totalmente o Projeto de Lei N° 153, de 2019, que Dispõe sobre o
fornecimento de absorventes menstruais nas escolas municipais de ensino fundamental -(
EMEF) de Cariacica, e dá outras providencias.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2587/2019 582/2020 18/08/2020 16:29:27 18/08/2020 16:29:27

Tipo Número

VETO 4/2020

Principal/Acessório

Acessório
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